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1
Praça Prefeito Geraldo Azevedo, 115, Centro -CEP 13.528-007 –
Águas  de  São  Pedro/SP  -  Telefone:  (19)  3482-7100  -
hƩp://www.aguasdesaopedro.sp.gov.br

FOLHA DE INFORMAÇÃO
(Departamento de Recursos Humanos)

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025

A Prefeitura Municipal de Águas de São Pedro, inscrita no CNPJ nº 45.739.174/0001-09,
por  meio de  seu  Departamento de Recursos Humanos,  comunica a  convocação dos
candidatos classificados no Concurso Público nº 001/2025, com as considerações em
relação ao caráter  da convocação, que é por  período temporário,  em acordo com os
termos do edital do concurso em seu artigo IX que indica: 

“9.2 Poderão ser admitidos servidores com vínculo de trabalho por prazo determinado,
durante  o prazo de validade do  concurso,  sem prejuízo  do oferecimento de ingresso
definitivo, observada a legislação pertinente e os acasos de acúmulos legal, de acordo
com a Constituição Federal”

PROFESSOR PEB I - FUNDAMENTAL

 13° classificado VALÉRIA CAMPOS DA SILVA

Os documentos exigidos e o horário de atendimento, serão discriminados no telegrama de
convocação. 

A partir do recebimento do telegrama, o convocado terá o prazo de 72 horas (dias uteis)
para se apresentar, munido da documentação solicitada.

O  não comparecimento será considerado como  renúncia expressa à vaga,  ficando
esta municipalidade isenta de quaisquer futuras reclamações.

Águas de São Pedro – SP, 04 de maio de 2026

ALESSANDRA PINTO PEREIRA
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
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PODER EXECUTIVO

RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025

Conforme Lei Municipal nº. 1.971, de 15 de março de 2021.

 

Poder ExecutivoRecursos Humanos



1
Praça Prefeito Geraldo Azevedo, 115, Centro -CEP 13.528-
007 –
Águas de São Pedro/SP - Telefone: (19) 3482-7100 -
http://www.aguasdesaopedro.sp.gov.br

FOLHA DE INFORMAÇÃO
(Departamento de Recursos Humanos)

DESCLASSIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Águas de São Pedro, situada na Praça Prefeito Geraldo

Azevedo, nº 115-Centro, CNPJ:45.739.174.0001-09 por meio de seu Departamento de

Recursos Humanos, DECLARA, DESCLASSIFICADO o candidata abaixo.

INSPETOR DE ALUNO

6° classificado, MAURICIO ROGERIO GOBATO, não se apresentou, mesmo após
diversos meios de convocação.

Diante da desistência do candidato, fica a Prefeitura disponível para convocar o próximo

classificado, bem como isenta de qualquer responsabilidade ou reclamação futura
relacionada a esta desistência.

Águas de São Pedro, 06 maio de 2026

Alessandra Pereira
Responsável de Recursos Humanos
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Decretos



DECRETO Nº 6672 , DE 06 DE MAIO DE 2026 - LEI N.2323DECRETO Nº 6672 , DE 06 DE MAIO DE 2026 - LEI N.2323DECRETO Nº 6672 , DE 06 DE MAIO DE 2026 - LEI N.2323DECRETO Nº 6672 , DE 06 DE MAIO DE 2026 - LEI N.2323

PREFEITURA MUN. AGUAS DE SÃO PEDROPREFEITURA MUN. AGUAS DE SÃO PEDROPREFEITURA MUN. AGUAS DE SÃO PEDROPREFEITURA MUN. AGUAS DE SÃO PEDRO
PRAÇA PREFEITO GERALDO AZEVEDO
45739174/0001-09 Exercício: 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Resolve: 

0102 02 GABINETE DO PREFEITO

35 1.000,0004.122.0002.2091.0000 GESTÃO E ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL PARTICIPATIVA
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0402 08 FUNDO MUNICIPAL DE ENSINO

289 10.000,0012.368.0010.2069.0000 EDUCAÇÃO PARA O FUTURO: ACESSO, QUALIDADE E EQUIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 GABINETE DO PREFEITO02 01

12 -1.000,0004.122.0002.2002.0000 GESTÃO E ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL PARTICIPATIVA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

08 FUNDO MUNICIPAL DE ENSINO02 04

293 -10.000,0012.368.0010.2089.0000 EDUCAÇÃO PARA O FUTURO: ACESSO, QUALIDADE E EQUIDADE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 020 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$11.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

11.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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DECRETOS

DECRETO Nº 6672 , DE 06 DE MAIO DE 2026

Conforme Lei Municipal nº. 1.971, de 15 de março de 2021.

 



DECRETO Nº 6672 , DE 06 DE MAIO DE 2026 - LEI N.2323DECRETO Nº 6672 , DE 06 DE MAIO DE 2026 - LEI N.2323DECRETO Nº 6672 , DE 06 DE MAIO DE 2026 - LEI N.2323DECRETO Nº 6672 , DE 06 DE MAIO DE 2026 - LEI N.2323

PREFEITURA MUN. AGUAS DE SÃO PEDROPREFEITURA MUN. AGUAS DE SÃO PEDROPREFEITURA MUN. AGUAS DE SÃO PEDROPREFEITURA MUN. AGUAS DE SÃO PEDRO
PRAÇA PREFEITO GERALDO AZEVEDO
45739174/0001-09 Exercício: 2026

AGUAS DE SÃO PEDRO, 06 de MAIO de 2026
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-11.000,00

PREFEITO MUNICIPAL
JOÃO VICTOR BARBOZA LEILANE C. G. TROVATTO

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

Digitally signed by LEILANE CRISTIE GOUVEIA TROVATTO:
33675342859
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=VideoConferencia, 
OU=12700240000188, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em branco), 
CN=LEILANE CRISTIE GOUVEIA TROVATTO:33675342859
Reason: I am the author of this document
Location: 
Date: 2026-05-06 16:15:23

LEILANE CRISTIE 
GOUVEIA TROVATTO:

33675342859

Digitally signed by JOAO VICTOR BARBOZA:39896275890
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=VideoConferencia, 
OU=12700240000188, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em branco), 
CN=JOAO VICTOR BARBOZA:39896275890
Reason: I am the author of this document
Location: 
Date: 2026-05-06 16:19:37

JOAO VICTOR 
BARBOZA:

39896275890
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 236 - DE 06 DE MAIO DE 2026.

Designa gestor e fiscal contratual da Prefeitura de Águas de São Pedro,
referente ao Contrato nº 050/2026, e dá outras providências.

JOÃO VICTOR BARBOZA Prefeito do Município da Estância Hidromineral de
Águas de São Pedro, Estado de São Paulo e, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, em observância ao disposto nos art. 7º, § 3º c/c art.
117, da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para serem responsáveis
pela gestão e fiscalização do contrato nº 050/2026, quais sejam:
I – Gestor do contrato:
a) João Paulo Pontes Ferreira, CPF/MF XXX.058.648-XX.
II – Fiscal do contrato:
a) Marcos Joel de Jesus, CPF/MF XXX.664.698-XX.
Art. 2º Cabe aos servidores designados nesta Portaria a fiscalização do
contrato celebrado com o Poder Executivo Municipal, nos termos da Lei nº
14.133/2021 e ainda:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade
e emitir respectivos relatórios;
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VI – Autorizar formalmente, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;
VII – Manter sob sua guarda cópia dos processos de contratação;
VIII – Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de
modificações no cronograma físico-financeiro e/ou, substituições de materiais
ou equipamentos, formulados pela contratada, quando for o caso;
IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os
estabelecidos no contrato;
X – Receber e atestar notas fiscais e encaminhá-las ao setor competente
para pagamento;
XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.
Art. 3º Fica garantido aos gestores e fiscais do contrato amplo e irrestrito
acesso aos autos do processo administrativo relativo ao contrato sob sua
fiscalização.
Art. 4º O Gestor e o Fiscal do contrato poderão solicitar auxílio aos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão
dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos
na execução contratual.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município da Estância Hidromineral de Águas de São Pedro,
aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.

JOÃO VICTOR BARBOZA
Prefeito Municipal
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